
 

 

COMUNICADO À POPULAÇÃO Nº 01/2021 

 

COMUNICADO DE 02 (DOIS) DIAS DE PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAÚDE DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE – CE 
 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do Norte – CE, entidade sindical 

representativa dos servidores públicos do Município de Juazeiro do Norte – CE, legalmente constituída, com 

registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, conforme processo nº 24000.004161/90-15, por meio de 

seu Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias e para cumprimento das exigências da Lei Federal 

nº 7.783/1989, COMUNICA à Secretaria Municipal de Saúde, seus Órgãos, Serviços, Unidades e 

Departamentos, aos Usuários dos Serviços Públicos Municipais e à População em Geral, os DIAS 

MUNICIPAIS DE PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAÚDE, de Provimento Efetivo do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte – CE, nos dias 30 de Junho e 01 de Julho 

de 2021, a qual terá início quarta-feira, às 07 (sete) horas do dia 30 de Junho de 2021. 

Os dias de paralisação se justificam para induzir o processo de negociação com vistas ao 

atendimento da Pauta de Reivindicações Emergenciais dos Servidores da Saúde, na forma dos Ofícios 

SISEMJUN nº 17, 21, 22, 26, 32, 33, 34, 35 e 39, todos do ano em curso, a qual segue sem proposta efetiva 

por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

Na oportunidade, informamos que, durante os 02 (dois) dias de paralisação, a categoria manterá em 

atividade equipes de trabalhadores, no percentual de 50% (cinquenta por cento) da força de trabalho, com o 

propósito de assegurar a manutenção da prestação dos serviços essenciais no CAPS AD, UPA COVID e 

Hospital Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes. 

Comunicamos também que este Sindicato não promoverá, nos dias acima, qualquer paralisação 

dos servidores da saúde lotados na UPA Limoeiro. 

Por fim, destacamos que a paralisação afetará especialmente os PSF’s e demais serviços 

ambulatoriais, de forma que o pessoal temporário e comissionado, os quais correspondem por mais de 30% 

(trinta por cento) da força de trabalho, promoverão a manutenção da prestação dos serviços nestes locais. 

Sala da Presidência do SISEMJUN, Juazeiro do Norte – CE, 24 de Junho de 2021 

_________________________________________ 

Marcelo Alves de Oliveira 
Presidente do SISEMJUN 


